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PROCESSO LICITATÓRIO Nº:51/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº:16/2024 

 

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E DECRETO 

MUNICIPAL Nº :10/2024. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO, INCLUINDO MONTAGEM E 

OPERAÇÃO, DE 01 MÓDULO DE ESTRUTURA DE FERRO GALVANIZADO PARA 

CAMAROTE, A SER UTILIZADO NA TRADICIONAL FESTA DE NOSSA SENHORA DA 

LAPA NO MUNICÍPIO DE VIRGEM DA LAPA/MG. 

 

INTERESSADO: Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 30/07/2024 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 13:59 hs 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14:00 hs 

REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: “Rua: Governador Valadares, nº:72, centro, Virgem da Lapa 

Obs.: Nos termos do art. 17, § 5º da Lei nº 14.133/21, e art. 19, § 1º do Decreto Municipal 

nº 10/2024, este Pregão Presencial será gravado em áudio e vídeo, cuja gravação será 

juntada aos autos do processo licitatório depois de seu encerramento. 

 

Portaria nº 32/2024 de 10 de janeiro de 2024: Denise Fonseca de Sousa – Pregoeira Oficial. 

TIPO: MENOR PREÇO  

ESCLARECIMENTOS: Poderão ser apresentados por meio de protocolo presencial ou 

através do e-mail, licita@virgemdalapa.mg.gov.br presencialmente no endereço indicado 

acima e deverá observar as condições e prazos dispostos nos Arts. 165 e seguintes da Lei 

Federal 14.133/21. 

 

* Licitação destinada exclusivamente à participação de ME ou EPP na forma da LC 

123/06 bem como na nova redação da LC 147/14. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº51/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2024 

TIPO: MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA: FECHADO E ABERTO 

 

1 – PREÂMBULO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRGEM DA LAPA-MG, por intermédio da pregoeira, 

realizará a Licitação na Modalidade Pregão, na forma presencial, em sessão pública a ser 

realizada na Rua Governador Valadares, nº:72, Virgem da Lapa/MG, conforme especificado 

no ANEXO I deste edital. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pela Sra Denise Fonseca de Sousa, Pregoeira oficial 

e pela Equipe de Apoio, designada pelo Ato 77/2024, anexado aos autos do procedimento 

e regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06 e Decreto Municipal 

nº:10/2024, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 

1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no sítio eletrônico oficial da 

Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa/MG, através do endereço eletrônico 

https://virgemdalapa.mg.gov.br, e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Virgem 

da Lapa/MG, no endereço citado, pelo  email: licita@virgemdalapa.mg.gov.br, em dias e 

horários de expediente, a partir da data de sua publicação. 

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 

adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no sítio 

eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa, https://virgemdalapa.mg.gov.br 

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o sítio 

eletrônico oficial supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos avisos 

publicados. 

  

2- OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

LOCAÇÃO, INCLUINDO MONTAGEM E OPERAÇÃO, DE 01 MÓDULO DE ESTRUTURA 

DE FERRO GALVANIZADO PARA CAMAROTE, A SER UTILIZADO NA TRADICIONAL 

FESTA DE NOSSA SENHORA DA LAPA NO MUNICÍPIO DE VIRGEM DA LAPA/MG ”, 

conforme especificações constantes nos anexos a este edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

https://virgemdalapa.mg.gov.br/
https://virgemdalapa.mg.gov.br/
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3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que 

comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus 

Anexos. 

3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 

3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, 

durante o prazo da sanção aplicada; 

3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação; 

3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção 

aplicada; 

3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, 

§ 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 

3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 

8.429/1992; 

3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, art 14º 

da Lei n.º 14.133/2021; 

3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 

14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no 

mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento 

técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.  

3.2.7 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 

deste Pregão;  

3.2.8 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  

3.2.9 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 

que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum; 

3.2.10 - Consórcio de empresas1, qualquer que seja sua forma de constituição. 

                                                 
1
 A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica 

pelo fato e que a futura contratação é considerado objeto perfeitamente pertinente e compatível para empresas 

atuantes do ramo licitado, sendo que é  bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às 

quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação fiscal, trabalhista e econômico-

financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo 

de possíveis licitantes individuais.  

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de 

consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, 

em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes 

casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. Tendo 
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3.3 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.  

3.4 - Em atendimento à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/18), a mera 

participação neste Pregão Presencial implica o consentimento automático do licitante 

de uso de sua imagem e voz para, exclusivamente, cumprir o disposto no § 5º, do art. 

17 da Lei 14.133/2021, e § 1º do art. 19 do Decreto Municipal nº 10/2024, os quais 

determinam que a sessão pública de apresentação de propostas deverá ser gravada 

em áudio e vídeo e juntada aos autos do processo licitatório depois de seu 

encerramento. 

  

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Até 03 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste 

Pregão, devendo protocolizar o pedido presencialmente ou através do e-mail 

licita@virgemdalapa.mg.gov.br e deverá observar as condições e prazos dispostos nos Arts. 

165 e seguintes da Lei Federal 14.133/21, cabendo à Pregoeira decidir sobre a petição no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova 

data para a realização do Certame.   

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização 

da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de 

participar do Certame. 

 

5 – DO CREDENCIAMENTO 

5.1 - A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto à Pregoeira por um 

representante devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório. 

                                                 
em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de 

empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da 

literalidade do texto da Lei nº 14.133/21, que em seu artigo 15 que atribui à Administração a prerrogativa de 

admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de 

constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por 

prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.  

Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso concreto, visa 

exatamente afastar a restrição à competição. 
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5.2 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir 

nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos 

neste Edital, por sua representada. 

5.3 - Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

I - Declaração de que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação exigidos para 

o certame, conforme anexo IV. 

II - Documento oficial de identidade; 

III - Procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e 

lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 

licitante, ou documento no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações, no caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 

licitante, em decorrência de tal investidura (Anexo V). 

5.4 – Em se tratando de microempresa – ME, empresa de pequeno porte – EPP ou 

equiparada, se o licitante estiver apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

arts. 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006, poderá apresentar declaração, conforme 

modelo do Anexo VII, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparada, nos termos do art. 3º 

da citada Lei, e de que não está sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo. 

(A referida declaração deverá estar FORA DOS ENVELOPES). 

 

5.4.1 - A comprovação desta condição será efetuada mediante apresentação da Declaração 

informada no subitem 5.4 ou através dos documentos abaixo, sob pena de não aplicação dos 

efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006.  

a) - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento 

arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede 

da empresa;  

b) - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento 

arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

ou equivalente, da sede da empresa.  

5.4.2 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 

administrativamente.  

5.4.3 - O licitante que não possuir os pressupostos legais para estar enquadrado como 

ME ou EPP na data da sessão ou da apresentação da proposta e se beneficiar do 

tratamento diferenciado, mesmo possuindo os documentos acima indicados e/ou estando 

cadastrado na prefeitura como tal, ficará sujeito às sanções legais, considerando que o 
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desenquadramento é um ato declaratório da própria empresa, e que ele estará descumprindo 

o art. 3º, §9°, da Lei Complementar nº 123/2006.  

5.4.4 - Caso o licitante tenha sua situação em condição de desenquadramento após o 

credenciamento, deverá encaminhar aviso à pregoeira. 

5.5 - A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 

impedirá a participação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação 

de lances. 

5.6 - O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado, desde que 

requerido e aceito pela Pregoeira. 

5.7- Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 

empresa licitante. 

 

6 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

6.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, na presença dos 

representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Pregoeira 

receberá dos representantes credenciados, em envelopes distintos, devidamente fechados e 

rubricados nos fechos, as propostas de preços, a documentação exigida para habilitação das 

licitantes e a declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação (Anexo IV), registrando em ata a presença dos participantes. (A referida 

declaração deverá estar fora dos envelopes). 

6.2 - Poderá o licitante apresentar envelopes através da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos ou por representante não credenciado, ficando o licitante obrigado a apresentá-

los até a hora e data estabelecida no preâmbulo, deste edital. 

6.3 - A participação na forma do item anterior impede a apresentação de lances por parte do 

licitante. 

6.4 - Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos 

proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes.  

6.5 – Conforme disposto no art. 19, § 3º, do Decreto Municipal nº 10/2024, cada licitante 

deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: “Proposta de Preço” e 

“Habilitação”. 

6.6 - Os conjuntos de documentos relativos à proposta de preço e à habilitação deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados, identificados com o nome da licitante, o 

número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos "Proposta de Preço" 

e "Documentos de Habilitação", na forma dos incisos I e II a seguir: 

I - Envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ________________ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2024 

ENVELOPE “1” – PROPOSTA DE PREÇOS 

NOME DA LICITANTE: _________________ 

  

II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ________________ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2024 

ENVELOPE “2” – HABILITAÇÃO 

NOME DA LICITANTE: _________________ 

 

6.7 - A PREGOEIRA não se responsabilizará por envelopes de “Proposta de preços” e 

“Documentos de Habilitação” que não sejam entregues ao pregoeiro designado, no local, 

data e horário definidos neste edital. 

6.8 – Serão analisados os documentos de habilitação apenas do licitante vencedor, após a 

fase de julgamento das propostas. 

6.8.1 – Os documentos de habilitação dos demais licitantes apenas serão analisados em caso 

de desclassificação ou inabilitação do licitante vencedor, quando a pregoeira verificará a 

proposta ou lance subsequente, respeitada a ordem de classificação. 

6.8.2 – A administração reterá todos os envelopes de proposta e habilitação até o 

encerramento da fase recursal, momento a partir do qual os envelopes não abertos estarão 

à disposição dos licitantes para recolhimento. 

 

7 – DAS PROPOSTAS 

7.1 - As propostas de preços serão datilografadas ou impressas, em uma via, com suas 

páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, 

sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, 

inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo 

à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, podendo observar 

o modelo do Anexo VII deste edital, e constarão: 

7.1.1 - Nome, número do CNPJ, endereço, telefone e e-mail da empresa proponente; 

7.1.2 – Especificação detalhada do objeto; 

7.1.3 - Conter o prazo de validade mínimo da proposta de 60 (sessenta) dias contados da 

data-limite prevista para entrega das propostas. 
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7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento. 

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Os licitantes deverão apresentar no Envelope nº 02, nos termos deste Edital, a 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, a seguir informada: 

8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1.1 - registro comercial no caso de firma individual; 

8.1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 

sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos 

que comprovem a eleição de seus administradores; 

8.1.3 - comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 

8.1.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

II - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

III – Prova de  regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV –Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V – Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
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VI - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme 

Anexo VIII deste Edital. 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 

de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-

ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 – A ausência de apresentação de certidão fiscal, social e trabalhista que possam ser 

conferidas em meio eletrônico não será motivo único para inabilitação do licitante, podendo 

o Pregoeiro realizar a pesquisa eletrônica para fins de análise da regularidade da empresa. 

 

8.3 - DA REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

I - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

8.4 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

I - Prova de registro no CREA/CAU da empresa e do(s) engenheiro(s) responsável(is) 

compatível com o item pretendido (engenheiro civil, elétrico), através de certidão que 

demonstre sua validade. 

II -. Não serão aceitas certidões de registro que não contemplem informações cadastrais 

atualizadas da licitante, posto que, nos termos de Resolução do CONFEA, as mesmas são 

inválidas.    

III - Atestado(s) de capacidade técnica-operacional pelo menos um atestado que comprove 

que a licitante tenha executado, para o órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas 

privadas, serviços de características técnicas equivalentes ou superiores ao item pretendido. 

VI - O(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica acima elencado(s) 

deverá(ão) pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo 

por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 

serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de 

vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame 

 

8.5– OUTRAS COMPROVAÇÕES 

8.5.1. Deverão ainda, as licitantes, apresentarem Declarações, conforme Anexo VIII deste 

edital. 
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9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

9.1 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 

empresas proponentes, a Pregoeira procederá à abertura dos envelopes de propostas de 

preços dos licitantes. 

9.2 - Após o cadastramento dos valores de cada empresa participante, a Pregoeira declarará 

aberta a sessão do PREGÃO para os lances. 

 

9.3 – CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.3.1 - Abertos os envelopes de Propostas de preços, estas serão analisadas verificando o 

atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

9.3.2 – Serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a apresentação de lances, o 

licitante que apresentou a proposta de MENOR PREÇO e os das propostas até 10% (dez por 

cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado. 

9.3.3 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no caput, poderão 

os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

9.3.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a 

comissão de contratação, quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição 

das demais colocações. 

9.3.5 - Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

9.3.7 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

9.3.8 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.3.9 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será identificado as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto Federal 8.538/2015. 
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9.3.9.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.3.9.2 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de realizar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada. 

9.3.9.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.3.9.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

9.3.9.5 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

9.3.9.5.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

9.3.9.5.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

9.3.9.5.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.3.9.5.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

9.3.9.5.5 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.3.9.5.6 - empresas brasileiras; 

9.3.9.5.7 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

9.3.9.5.8 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

9.3.9.6 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá fazer 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
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eventual melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

 

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no Decreto Municipal n.º: 10/2024. 

10.2 - Serão desclassificadas as propostas que: 

I - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital e seus anexos; 

II - apresentarem preços inexequíveis; 

III - permanecerem acima do valor estimado da contratação; 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V - contiverem vícios insanáveis; 

VI - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

10.2.1 - Para os fins do disposto nos incisos V e VI do subitem anterior, considera-se vício 

sanável, entre outras, as seguintes medidas:  

I – a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes; 

II - o desatendimento de exigências meramente formais e que não comprometam a 

compreensão do conteúdo da proposta;  

III - aquele cujo defeito não altera a substância da proposta;  

IV - a atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas; 

V – a juntada extemporânea de declarações firmadas pelo próprio licitante; ou  

VI – a juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e passível de 

comprovar o atendimento de condição pelo licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi 

apresentado em momento oportuno. 

10.3 - A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 

ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada na forma da Lei Federal 14.133/2021. 

10.4 – Havendo suspensão da sessão pública para realização de diligências, o reinício 

somente poderá ocorrer mediante aviso prévio dirigido aos licitantes através de e-mail e 

divulgado no Diário Oficial do Município, com prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas de 

antecedência. 

10.5 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
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10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, no prazo indicado pelo Pregoeiro, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.8.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 

desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se 

atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

10.9 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

10.10 - A Pregoeira deverá fazer contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 

vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital. 

10.11 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.12 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será automaticamente a 

proposta original (quando não houver lance ofertado pelo proponente), ou o último lance 

proposto. 

 

11 – DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta, a 

Pregoeira verificará a documentação do ENVELOPE “2” – HABILITAÇÃO do(s) licitante(s) 

vencedor(es), observadas as exigências constantes em título específico neste instrumento. 

11.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Pregoeira suspenderá a sessão, informando na ata da sessão a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

11.3. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

11.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 

declarado habilitado. 
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12 - DO RECURSO 

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, a Pregoeira indagará os licitantes 

sobre a intenção de recorrer contra julgamento das propostas e/ou ato de habilitação ou 

inabilitação. 

12.2 - A falta de manifestação imediata da intenção de interpor recurso, no momento da 

sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito.  

12.3 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá protocolar ou encaminhar 

via e-mail as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais 

LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via e-mail, em igual 

prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

12.4 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

13 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

autoridade superior, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14 - DAS OBRIGAÇÕES DOS FORNECEDORES REGISTRADOS 

14.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 

instrumento e seus anexos, constituem obrigações do Fornecedor Registrado, além da 

constante do Art. 89 e 92 da Lei n.º 14.133/21, as especificadas na minuta do contrato. 

14.2 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante 

o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 

operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de 

contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

 

15 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

15.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 

da Lei n° 14.133/21.  

15.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 

14.133/21, as especificadas na minuta do contrato.  
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16 – DA FISCALIZAÇÃO 

16.1 – A entrega do serviço e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados 

pelo CONTRATANTE, por intermédio da(o)  Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, que 

acompanhará a entrega do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos 

estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de documentos fiscais, notificando à 

empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

16.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 

CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) Acompanhar, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 

proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc;  

b) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega 

da mercadoria; 

c) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de 

condições previstas neste instrumento; 

d) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao 

fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 

e) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer 

natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto 

deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 

 

17. DO PAGAMENTO  

17.1- O pagamento será efetuado a favor da licitante vencedora até o 30º (trigésimo) dia útil 

do mês subsequente da prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

 
17.2 - Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de qualquer serviço, o prazo de 

pagamento será descontinuado e reiniciado após a correção pela Contratada.  

 

17.3 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente 

ao responsável pela fiscalização que somente atestará o recebimento e liberará a Nota Fiscal 

para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

 

18 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 - Das infrações e sanções aplicáveis aos licitantes quando: 

18.1.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, será aplicada as 

seguintes sanções: 
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a) multa no percentual de 0,5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos 

pelo licitante. 

b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos. 

19.1.2 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, será aplicada as seguintes sanções: 

a) multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos 

pelo licitante. 

b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

19.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, será aplicada as seguintes 

sanções: 

a) multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos 

pelo licitante. 

b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos 

19.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, será aplicada as seguintes 

sanções: 

a)  multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 

licitante. 

b)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

20.1.5 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 

licitante. 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

20.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 

licitante.  

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

20.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 

licitante. 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

20.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo 

licitante. 

a) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 
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19 – DO REAJUSTAMENTO 

22.1 - As condições de reajustamento estão contidas na Minuta do Contrato ANEXO (II) 

 

20 – DO ACRÉSCIMO/SUPRESSÃO 

23.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Contrato, inclusive o 

acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 - É facultado à PREGOEIRA ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do 

julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de 

pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

21.2 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para o fornecimento, decorrentes desta 

licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 

devidamente fundamentada. 

21.3 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como 

dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 

21.4 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar em sua totalidade, 

sendo que as contrações se darão de acordo com a demanda do município. 

21.5 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem 

autorização expressa da Administração. 

21.6 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 

por motivo de conveniência e oportunidade, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade insanável de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

21.7 - A PREGOEIRA, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 

vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

21.8 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do 

pregão. 

21.9 - Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de 

Licitações, nos dias úteis, das 7h às 11h e das 13h às 17h ou pelo telefone 33 3736-1820 e 

e-mail: licita@virgemdalapa.mg.gov.br. 

mailto:licita@virgemdalapa.mg.gov.br
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21.10 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, 

prevalecerão as disposições do primeiro. 

21.11 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

21.11.1. Considera-se dia do começo do prazo: 

a) o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet; 

b) a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação for pelos 

correios. 

21.12 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em 

qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 

complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, 

conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.  

21.13 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 

mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor 

àsanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal 

Brasileiro. 

21.14 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.15 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

21.16 – Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – ETP – Estudo Técnico Preliminar 

b) Anexo II – TR – Termo de Referência 

d) Anexo III – Minuta do Instrumento do Contrato  

e) Anexo IV - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

f) Anexo V – MINUTA DE CREDENCIAMENTO/PROCURAÇÃO 

g) Anexo VI – MINUTA DE PROPOSTA COMERCIAL 

h) Anexo VII– MINUTA DE DECLARAÇÕES 

Virgem da Lapa-MG, 17 de Julho de 2024. 

 

Denise Fonseca de Sousa 

PREGOEIRA 
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ANEXO I – ETP – Estudo Técnico Preliminar  

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA LOCAÇÃO DE ESTUTUTRA PARA 
CAMAROTE PARA TRADICIONAL FESTA DE NOSSA SENHORA DA LAPA EM 
VIRGEM DA LAPA -MG. 
 

 
Objeto: Contratação de empresa para locação (incluindo montagem e operação) de 
01 modulo de estrutura de ferro galvanizado para camarote, a ser utilizado durante a 
Festa de Nossa Senhora da Lapa-MG.  

 
I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Tendo em vista as festividades do Município seja cultural, religiosa e tradicional, a 
administração requer um planejamento criterioso desde a concepção à realização, 
prevendo, detalhadamente, os recursos humanos, materiais e financeiros envolvidos, 
considerando ainda uma avaliação posterior, com vistas ao aprimoramento do 
processo. 
 
Esses instrumentos são importantes porque permitem às Secretarias Municipais, 
trabalhar, com eficácia, conceitos e estratégias fundamentais de comunicação 
pública, tendo como foco o munícipe e o turista, e ao mesmo tempo a racionalização 
de investimentos, com consequente redução de dispersão de mídias e recursos, 
presença local ou regional, dentre outros.  
 
II – JUSTIFICATIVA 
A Contratação se justifica com o objetivo de atender a demanda  para realização da  
tradicional Festa de Nossa Senhora da Lapa. O Município também tem o 
compromisso de contribuir para  preservar e valorizar festas tradicionais, bem como 
assegurar que as festas ocorram dentro do planejamento e com segurança. 
 
III - OBJETIVOS 
O objetivo deste Estudo Técnico Preliminar é assegurar eficientemente a locação de 
camarote para atender as demandas da tradicional festa de Nossa Senhora da Lapa.  
 
IV - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Lei nº 14.133/2021 - Lei das Licitações. 
Lei 123/2006 e 147/2024 
 
V - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
a) Modalidade de Licitação: 
Será adotada a modalidade de pregão, na forma presencial, para garantir a eficiência 
e transparência no processo de contratação.  
b) Critérios de Qualidade: 

 Especificação da Estrutura: Detalhamento das dimensões e características da 
estrutura metálica, incluindo capacidade de carga e resistência. 
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 Projeto e Desenhos Técnicos: Apresentação de projeto técnico com desenhos 
detalhados da estrutura a ser montada. 

 Licenciamento e Normas: Conformidade com as normas técnicas vigentes e 
obtenção de licenças necessárias para montagem e uso temporário. 

 Prazos e Cronograma: Definição dos prazos para entrega e montagem da estrutura, 
incluindo cronograma de atividades. 

 Segurança: Medidas de segurança durante montagem e utilização do camarote, 
como guarda-corpos e acessos seguros. 

 Orçamento Detalhado: Apresentação de orçamento detalhado, incluindo custos de 
materiais, mão de obra e eventuais serviços complementares. 

c) Qualificação Técnica: 

 Os fornecedores dos equipamentos deverão apresentar documentação 

comprobatória de sua regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e 

qualificação técnica e econômico-financeira. 

 PROVA DE REGISTRO NO CREA/CAU da Empresa e do(s) Engenheiro(s) 
Responsável(is) compatível com o item pretendido (engenheiro civil, elétrico), através 
de Certidão que demonstre sua validade. 

 Não serão aceitas certidões de registro que não contemplem informações cadastrais 
atualizadas da licitante, posto que, nos termos de Resolução do CONFEA, as mesmas 
são  

 Atestado(s) de capacidade técnica-operacional pelo menos um atestado que 
comprove que a licitante tenha executado, para o órgão ou entidade da administração 
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, 
para empresas privadas, serviços de características técnicas equivalentes ou 
superiores ao item pretendido.  

 
VI - ESTIMATIVAS DE QUANTIDADES 
A estimativa de quantidades de locação de camarote constará no Termo de 
Referência.  
Cabe ressaltar que a estimativa levou em consideração a demanda da Tradicional 
Festa de Nossa Senhora da Lapa.  
 
VII - LEVANTAMENTO DE MERCADO 
O Município de Virgem da Lapa-MG realizou um levantamento de mercado em 
conformidade com a Lei nº 14.133/2021 para identificar fornecedores qualificados e 
competitivos capazes de atender às necessidades de Locação de camarote no 
município. Durante o levantamento, foi constatada a presença de fornecedores 
regionais que podem prestar o serviço.   
 
 
VIII - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
O Valor total da contratação constatará no Termo de Referência.  
 
IX - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO.  
A contratação de uma empresa de locação de  camarote para o município não apenas 
oferece oportunidades de entretenimento e promoção, mas também fortalece a 
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valorização da cultura local  e promove o engajamento comunitário. Esta solução visa 
alavancar os recursos disponíveis para impulsionar o desenvolvimento sustentável e 
criar um ambiente favorável para todos do município. 
A empresa contratada deverá possuir experiência comprovada em locação de 
estruturas para eventos, utilizando recursos humanos qualificados e equipamentos 
adequados para a execução do serviço. 
 
X - RESULTADOS PRETENDIDOS 
Com a presente contratação, a Prefeitura de Virgem da Lapa, pretende realizar a 
tradicional Festa de Nossa Senhora da Lapa 2024 no Município procurando oferecer 
aos munícipes e visitantes um evento de qualidade, proporcionando lazer e diversão 
de forma racional, eficiente e econômica dentro dos limites orçamentários e 
financeiros disponíveis e alinhada com as peças orçamentárias vigentes. 
 
XI - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS 
A Secretaria de Cultura irá fazer um levantamento com as possíveis demandas;  
 
XII – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO, SE 
APLICÁVEL 
Não se justifica o parcelamento.  
 
XIII - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes neste Estudo 
Técnico Preliminar. 
 
XIV - IMPACTOS SOCIAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 
A Contatação de empresa para locação de camarote irá trazer resultados positivos 
para a cultura local.  
 
XV - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 
A Contratação de empresa para locação de camarote para a Tradicional Festa de 
Nossa Senhora da Lapa faz parte de uma estratégia de apoio e valorização da cultura 
local, bem como das tradições e eventos. O Município de Virgem da Lapa está 
comprometido com os investimos no setor cultural, tendo em vista que esse setor 
também é responsável por boa parte da geração de emprego e renda.  
 
                                                                         Virgem da Lapa, 10 de Julho 2024.  

 
 

Lenon Barbosa Jardim 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE ESTUTUTRA PARA CAMAROTE PARA TRADICIONAL 
FESTA DE NOSSA SENHORA DA LAPA EM VIRGEM DA LAPA -MG. 

 
1. DO OBJETO 
1.1. Este Termo de Referência tem como objeto a contratação de empresa para 
locação (incluindo montagem e operação) de 01 modulo de estrutura de ferro 
galvanizado para camarote para durante a tradicional festa de nossa senhora da lapa 
no município de Virgem da Lapa/MG. 
 
 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 
 

2.1. Tendo em vista as festividades do Município seja cultural, religiosa ou tradicional, a 
administração requer um planejamento criterioso desde a concepção à realização, 
prevendo, detalhadamente, os recursos humanos, materiais e financeiros envolvidos, 
considerando ainda uma avaliação posterior, com vistas ao aprimoramento do processo. 

2.2- Esses instrumentos são importantes porque permitem às Secretarias Municipais, 
trabalhar, com eficácia, conceitos e estratégias fundamentais de comunicação 
pública, tendo como foco o munícipe e o turista, e ao mesmo tempo a racionalização 
de investimentos, com consequente redução de dispersão de mídias e recursos, 
presença local ou regional, dentre outros. 
 
3. DA NATUREZA DO OBJETO 
 
3.1. O objeto de mesma natureza é entendido como aquele do mesmo ramo de 
atividade, relacionado à prestação de serviços de  locação (incluindo montagem e 
operação) de 01 modulo de estrutura de ferro galvanizado para camarote a tradicional 
festa de nossa senhora da lapa no município de Virgem da Lapa/MG. 
 
4. DO PRAZO DO CONTRATO 
 
4.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2024, contados a 
partir da assinatura, podendo ser prorrogado conforme art. 105 da Lei 14.133/2021 e 
a critério da administração municipal. 

 
5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
5.1. A Contratação se justifica com o objetivo de atender a demanda da realização da 
tradicional Festa de Nossa Senhora da Lapa. O Município também tem o 
compromisso de preservar e valorizar festas tradicionais, bem como assegurar que 
as festas ocorram dentro do planejamento e com segurança.  

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRGEM DA LAPA 

Rua Governador Valadares, n° 72, Centro, CEP: 39.630-000 

CNPJ: 18.348.730/0001-43 - Estado de Minas Gerais 

TEL: (33)3736-1100 ou 1380   E-MAIL: licita@virgemdalapa.mg.gov.br 

 

 

23 

 

CPL 
PÁG___ 

5.2. A empresa contratada deverá possuir experiência comprovada em locação de 
estruturas para eventos, utilizando recursos humanos qualificados e equipamentos 
adequados para a execução do serviço. 

 
6. DESCRIÇÃO  DETALHADA DOS SERVIÇOS/EQUIPAMENTOS 
 
6.1. 01 CAMAROTE: Montagem e Desmontagem de Camarote, com cobertura em 
alumínio Q30, medindo, 30x10, totalizando 400 metros quadrados de área coberta 
em lona PVC na cor branca, anti chama. Piso em estrutura de ferro U e compensação 
naval, revestido com carpete, elevado n altura de ferro u e compensação naval, 
revestido com carpete, elevado n altura mínima de 1,5 metros de altura, com 
fechamento em gradil e malha preta nas laterais e fundos e 02 escadas de acesso, 
com uma barraca 3x3 no seu interio 2 gabines de bilheteria para venda de ingressos  
iluminação médio porte para palco, com as seguintes características mínimas: 12 
refletores par 64 f5, 12 par led 3wts blindada, 02mine brut, 10moving beam 200 5r, 
01 máquina de fumaça 01 mesa dmx 512 02 strobo atomic 3000, 01 mesa de luz dmx 
a empresa deverá entregar o item montado e pronto para uso e    sonorização de 
pequeno porte; locação; mesa de 10 canais analógica; 01 microfone sem fio; 01 
crossover; 06 microfones com fio; 02 cornetas titanium; 04 caixas de grave com alto 
falantes 18 polegadas; 02 CAIXAS MÉDIO AGUDO; 02 PEDESTAIS; 2000 WATS DE 
POTÊNCIA; PEDESTAIS.    
                                                              
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. - Entregar e montar os equipamentos no local indicado pelo Setor Requisitante e 
estar em perfeito funcionamento para vistoria do Corpo de Bombeiros Militar, quando 
for legalmente exigido, com antecedência mínima de vinte e quatro horas do início do 
evento; 

 
7.2 Adotar as medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias para 
completa execução dos serviços, inclusive quanto ao seu pessoal, materiais e 
equipamentos fornecido durante o período em que estiver em cumprimento de suas 
atividades; 
 
7.3- Apresentar a ART devidamente recolhida no Setor Requisitante com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias da realização do evento; 
 
7.4 - Responsabilizar-se civil ou criminalmente pelos danos causados, ao evento ou 
a terceiros, pelos seus funcionários, durante a execução dos serviços deste contrato; 
 
7.5 - Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação dos 
serviços, tais como: encargos trabalhistas, previdenciários, despesas com 
alimentação, hospedagem, transporte e quaisquer outras que por ventura venham a 
ocorrer em relação aos seus contratados; 
7.6 - A Contratada deverá arcar com todas as despesas de transporte dos seus 
contratados, do seu local de origem até o local da realização do evento, sendo de sua 
inteira responsabilidade o retorno dos mesmos. 
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7.7- Só será emitido Atestado de Prestação de Serviços ou será atestado na própria 
Nota Fiscal a execução do(s) serviço(s) se atendidas às determinações deste edital 
e seus anexos. 
 
7.8 - Quando da entrega dos itens, os mesmos deverão estar em conformidade com 
as exigências legais, no dia e horário determinados na ordem de serviços. O 
recebimento poderá ser recusados pelo fiscal de Contrato, caso esteja em desacordo 
com as exigências, na   quantidade, qualidade, especificação, data e local de entrega 
e caso estejam em desacordo com as especificações constantes do Anexo I, ou não 
atenda ao Corpo de Bombeiros.  
 
7.9 - As irregularidades deverão ser sanadas de imediato para que não haja prejuízos 
a realização do evento, sob pena de aplicação das penalidades legais. 

 Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade que 
impossibilite a execução do objeto licitado.  

Executar os serviços contratados somente com prévia autorização do Município. 

Adotar as medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias para 
completa execução dos serviços, inclusive quanto ao seu pessoal, materiais e 
equipamentos fornecidos durante o período em que estiver em cumprimento de suas 
atividades. 

 
MEDIDAS MITIGADORAS CONTRA FRAUDES E IRREGULARIDADES 
8.1. Políticas e Procedimentos Claros: Estabelecer políticas e procedimentos claros 
para a realização da montagem e desmontagem.  
 
8.2. Controle de Acesso: Garantir que somente pessoal autorizado tenha acesso ao 
local de montagem.  
 
8.3. Treinamento e Conscientização: Fornecer treinamento contínuo aos técnicos 
sobre práticas  de segurança.  
 
9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
9.1. A execução do contrato e a prestação dos serviços serão acompanhadas e 
fiscalizadas pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, na condição de 
representante do CONTRATANTE. 
 
9.2. O Fiscal do Contrato será responsável por: Acompanhar e fiscalizar a execução 
dos serviços.  
 
Conferir e avaliar os relatórios emitidos pela empresa contratada. 
Dirimir dúvidas e resolver pendências que surgirem durante a execução do contrato. 
 
 
10. DA ENTREGA DOS SERVIÇOS: 

Os Serviços devem ser entregues em conformidade com as especificações .  
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Verificada a desconformidade de algum dos itens, a parte contratada deverá 
promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
sujeitando-se às penalidades previstas. 

 
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado a favor da licitante vencedora até o 30º (trigésimo) 
dia útil do mês subsequente da prestação dos serviços, mediante apresentação da 
respectiva nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 
 
 
10.2. O pagamento será realizado após a prestação dos serviços e atestação dos 
serviços pelo Gestor do Contrato. 
 
10.3 - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, documento em 
papel timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a 
ser depositado o pagamento. Não será aceita a emissão de boletos bancários para 
efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
10.4 – Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá estar com a 
documentação obrigatória devidamente atualizada e comprovar situação regular 
perante a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), anexando cópia destes documentos a Nota Fiscal. 
10.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o 
pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. 
 
 
10.6 - A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para 
cobrir dívidas de responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham 
sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual. 
10.7 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 
de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ. 

 
 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA CONTRATADA 
11.1. A seleção da empresa contratada será realizada com base nos seguintes 
critérios: 
Menor valor global da proposta. 
Comprovação de experiência e qualificação técnica. 
Disponibilidade de recursos humanos e tecnológicos para a realização dos trabalhos. 
 
 
12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
12.1. O valor estimado para a contratação será baseado na média de mercado para 
serviços de vistoria veicular, considerando a quantidade de veículos a serem 
inspecionados a seguir: 
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Item Descrição UND Qtde Valor 
Unitário 

Subtotal 

1 01 CAMAROTE: Montagem de Camarote, com cobertura em alumínio Q30, medindo, 
30x10, totalizando 400 metros quadrados de área coberta em lona PVC na cor branca, 
anti chama. Piso em estrutura de ferro U e compensação naval, revestido com 
carpete, elevado n altura de ferro u e compensação naval, revestido com carpete, 
elevado n altura mínima de 1,5 metros de altura, com fechamento em gradil e malha 
preta nas laterais e fundos e 02 escadas de acesso  
Com uma barraca 3x3 no seu interior 2 gabinetes de bilheteria para venda de 
ingressos  ILUMINAÇÃO MEDIO PORTE PARA PALCO, COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS MINIMAS: 12 refletores Par 64 F5, 12 par led 3wts blindada, 
02mine brut, 10moving beam 200 5r, 01 maquina de fumaça 01 mesa dmx 512 02 
strobo atomic 3000, 01 mesa de luz dmx a A empresa deverá entregar o item montado 
e pronto para uso e    SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE; LOCAÇÃO; MESA DE 
10 CANAIS ANALÓGICA; 01 MICROFONE SEM FIO; 01 CROSSOVER; 06 
MICROFONES COM FIO; 02 CORNETAS TITANIUM; 04 CAIXAS DE GRAVE COM 
ALTO FALANTES 18 POLEGADAS; 02 CAIXAS MÉDIO AGUDO; 02 PEDESTAIS; 
2000 WATS DE POTÊNCIA; PEDESTAIS                                                                 
 

DIÁRIA 3,00 0,00 0,00 

 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. A contratação está adequada ao orçamento disponível para o exercício 
financeiro do município de Virgem da Lapa.  

 
 

Virgem da Lapa,12 de Julho de 2024. 
 
 

 
Lenon Barbosa Jardim  

 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
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ANEXO III - MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 51/2024 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°16/2024 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

CONTRATO N° ___/2024 

PARTES: 

CONTRATANTE:      

MUNICIPIO DE VIRGEM DA LAPA, com sede na Rua Governador Valadares, nº:72 – Bairro 

Centro, na cidade de Virgem da Lapa, CEP: 39630-000 – MG, inscrita no CNPJ/MF N. 

18.348.730/0001-43, neste ato representado pelo seu Secretário Municipal de Cultura, 

senhor (a Lenon Barbosa Jardim, inscrito no CPF nº: 105.080.916-59, portador (a) da 

Carteira de Identidade nº: MG-15.572.384, doravante denominada CONTRATANTE.  

 

CONTRATADA:   

_____________________________________, com sede na ________________________, 

nº _______ – Bairro _____________________, na cidade de _____________________, 

CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato 

representada pelo seu ______________________________________________, senhor 

________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, 

E-MAIL INSTITUCIONAL: _________________________________________________, 

doravante denominada CONTRATADA, 

 

Têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente 

autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do 

Processo Administrativo nº51/2024, PREGÃO PRESENCIAL nº16/2024 e pelas condições 

que estipulam a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

LOCAÇÃO, INCLUINDO MONTAGEM E OPERAÇÃO, DE 01 MÓDULO DE ESTRUTURA 

DE FERRO GALVANIZADO PARA CAMAROTE, A SER UTILIZADO NA TRADICIONAL 

FESTA DE NOSSA SENHORA DA LAPA NO MUNICÍPIO DE VIRGEM DA LAPA/MG.  
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PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos 

os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Processo 

Administrativo bem como a o Contrato  nº ......./2024 e demais anexos que formam o Processo 

Licitatório, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$. 

__________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA, de acordo 

com os valores e quantitativos abaixo relacionados, que será adquirido de forma parcelada: 

Item Unid Quant Descrição Valor unit. Valor Total 

      

 

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites 

legais, conforme art 125 da Lei Federal 14. /133/2021. 

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Aditamento todas e quaisquer modificações, 

que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 

CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1 - O presente instrumento terá vigência até __________________, contados a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO/RECEBIMENTO/ 

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado conforme 

estabelecido no Contrato e Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.1 – As condições de reajustamento constam no Contrato   nº......../2024. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias: – Ficha:571 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7.1 - Além de observar todas as normas e condições previstas no Edital do PREGÃO 

PRESENCIAL nº:16/2024  e seus anexos, incumbe à Contratada manter durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as 

condições de qualificação e habilitação exigida na licitação à qual este se encontra vinculado, 

bem como, executar, com eficiência, pontualidade e qualidade, o objeto contratual; arcar com 

todas e quaisquer despesas decorrentes do fornecimento do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 - À Contratante compete as obrigações constante no Contrato nº ....../2024, bem como 

efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido no Edital e na ARP, e ainda acompanhar 

a execução contratual. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1 - O contrato celebrado poderá ser rescindido conforme estabelecido no Contrato nº 

......./2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA 

serão aplicadas as sanções constantes na ARP nº ....../2024. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 

11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 

Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº:08/2024, bem 

como pelas cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL 

nº:16/2024 Processo Licitatório nº:51/2024. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se 

à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13.1 - O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica a seus objetivos; 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRGEM DA LAPA 

Rua Governador Valadares, n° 72, Centro, CEP: 39.630-000 

CNPJ: 18.348.730/0001-43 - Estado de Minas Gerais 

TEL: (33)3736-1100 ou 1380   E-MAIL: licita@virgemdalapa.mg.gov.br 

 

 

30 

 

CPL 
PÁG___ 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação técnica 

da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 

relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 

fornecimento dos bens; 

c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, deverá ser formalizado por o Fornecedor escrito e devidamente motivado e 

justificado, devendo ainda a contratada comprovar o aumento ou redução dos preços.  

A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de 10 

(dez)  dias uteis após seu protocolo. 

13.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO DE CONTRATO 

14.1 - A gestão dos contratos será desenvolvida pelo Secretário Municipal responsável pela 

demanda de contratação e/ou adstrito a unidade gestora do contrato, admitida a delegação 

conforme estabelecer ato próprio e específico, para exercício das funções estabelecidas, 

conforme Decreto Municipal nº:08/2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇAO DO CONTRATO 

15.1. A Administração poderá optar pela extinção do contrato nos casos previstos na Lei 

Federal 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 

Araçuaí-Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que 

surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 

partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Local e Data. 

                          

Lenon Barbosa Jardim 

Secretário de Cultura 

 

                                                      Representante Legal do    

        Fornecedor 

 

 

                     

TESTEMUNHAS:  

_______________________________________ 

NOME:  

CPF:  

_______________________________________ 

NOME:  

CPF:   
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ANEXO IV - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 51/2024 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2024 

TIPO: MENOR PREÇO  

 

 

 

A empresa _________________ inscrita no CNPJ sob o n° ______________, sediada 

_____________________________, por intermédio de seu representante legal, infra-

assinado, e para os fins do Pregão supracitado, DECLARA expressamente que atende aos 

requisitos de habilitação, conforme disposto no inciso I, do Art. 63, da Lei Federal 

14.133/2021. 

 

_______________________ , ______ de ___________ de 2024. 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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ANEXO V - MINUTA DE CREDENCIAMENTO/PROCURAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 51/2024 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 16 /2024 

TIPO: MENOR PREÇO  

 

Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) .............................., portador(a) da 

Cédula de Identidade nº ............... e CPF nº ...................., a participar da licitação 

instaurada pela Prefeitura Municipal de ........................, na modalidade Pregão 

Presencial, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos 

poderes  para pronunciar-se em nome da empresa ................, CNPJ nº ..............., 

bem como formular propostas, dar lances verbais e  praticar todos os demais atos 

inerentes ao certame, inclusive assinar contratos.  

....................................,......... de .................................. De 2024. 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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ANEXO VI- MINUTA DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º51/2024 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°16/2024 

TIPO: MENOR PREÇO  

 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: __________________________________, CNPJ:______________________ 

Endereço: _______________________, Telefone: _______________________________ 

Nome do Signatário (para assinatura do contrato)_________________________________ 

Endereço: _____, Estado Civil: _____, C.I.: ______, CPF: _____, Nacionalidade: ________ 

Banco: __________________________ Ag: ___________ Conta: __________________ 

Email: _______________________________ 

 

 

Item Quant 

 

Unid. Especificação Técnica do Anexo I 

conforme Edital 

V. 

Unit. 

V. 

Total 

Marca 

       

 

Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete 

até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto 

da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos. 

Observações: Favor não identificar a proposta com timbre, slogan, nome ou razão social da 

proponente.     

 

  

 ______________________________________________ 

 Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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ANEXO VII - MINUTA DE DECLARAÇÕES 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 51/2024 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2024 

TIPO: MENOR PREÇO  

 

A empresa _________________ inscrita no CNPJ sob o n° ______________, sediada 

_____________________________, por intermédio de seu representante legal, infra-

assinado, e para os fins do Pregão supracitado, DECLARA: 

(  ) Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 e art 9º § 1º da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

( ) Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

(  ) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade 

dos documentos apresentados. 

(  ) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal 

nº 14.133/21; 

( ) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não 

emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

( ) Que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal/88. 

( ) Que para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, está enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei 
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Complementar nº 123/2006, não contrariando o disposto no art 4º §  2º da Lei 14.133/2021, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 

preferência.  

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos. 

 

_______________________ , ______ de ___________ de 2024. 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 


